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ATA DA SEGUNDA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO ANO DE 2007, 

DO CONSELHO DA FACULDADE DE ENGENHARIA MECÂNICA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA 

Aos vinte e nove dias do mês de janeiro do ano  dois mil e sete, às oito e 

trinta  horas, na Sala de Reuniões da FEMEC, Bloco 1M, Campus Santa 

Mônica, nesta cidade, teve início a Segunda Reunião Extraordinária do 

Conselho da Faculdade de Engenharia Mecânica, ano 2007, sob a 

Presidência do Diretor, nomeado através da Portaria R 367/05 de 18 de 

abril de 2005, Professor Valder Steffen Júnior,  estando presentes os Srs. 

Conselheiros previamente convocados e em número regimental, que 

subscrevem esta logo a seguir: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA 
FACULDADE DE ENGENHARIA MECÂNICA 

Bloco 1M - Campus Santa Mônica 
38400-902  Uberlândia MG 

 

 129 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

31 

32 

33 

34 

35 

36 

37 

38 

39 

40 

41 

42 

43 

O Senhor Presidente, Prof. Valder Steffen Júnior, iniciou a sessão com a 

presença dos seguintes Conselheiros: Alberto Arnaldo Raslan, Antonio 

Pedro Clapis, Domingos Alves Rade, Elias Bitencourt Teodoro, Helder 

Barbieri Lacerda, João Carlos Mendes Carvalho, Márcio Bacci da Silva, 

Rafael Ariza Gonçalves, Ricardo Fortes de Miranda, Sonia Aparecida 

Goulart de Oliveira, Vera Lúcia Donizeti Souza Franco, Vânia Cristina 

Velasco de Andrade e Lima, Gualter Aurélio Alves de Sousa. Ausência 

não justificada:  Orosimbo Andrade de Almeida Rego, Gustavo Martins de 

Oliveira Reis (Representante discente do Curso de Graduação em 

Engenharia Mecânica) e Washington Martins da Silva Júnior 

(representante do corpo discente do Programa de Pós-Graduação). O 

Presidente da sessão, Prof. Valder Steffen Júnior iniciou a reunião 

conforme pauta de convocação. Ordem do Dia: Tema 1)  Processo 

FEMEC 01/2007 – Distribuição de Disciplinas 2007/1 - Graduação. 

Relator: Prof. Rafael Ariza Gonçalves. O relator fez a leitura de seu relato 

apresentando a distribuição das disciplinas por professores, destacando a 

carga horária de cada um, emitindo o seguinte parecer:   “O relator 

recomenda que seja aprovado, salvo melhor juízo deste Conselho, a 

aprovação do oferecimento das disciplinas com os professores alocados 

pelos núcleos da faculdade, com o corte de carga horária da disciplina 

DEM27 e o desconto da carga horária do professor da disciplina GEM11 

para as aulas práticas usadas para alocar os alunos dispensados das 

aulas de laboratório. O relator recomenda ainda a oficialização das 

disciplinas oferecidas pela FEMEC e, a carga horária de aulas dos 

professores seja reavaliada oportunamente após as matrículas da 

graduação e da pós-graduação para que se tenha o real quadro das 

disciplinas oferecidas e conseqüentes cargas horárias”. Após discussão, 

algumas considerações referentes a problemas de disciplinas com grande 

número de alunos, foram feitas sugestões, acatadas pelo relator, que 

serão formalizadas em reunião do Conselho a se realizar após a matrícula 

do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Mecânica. Nesta ocasião 

será realizada a redistribuição interna nos Núcleos e, posteriormente,  a 
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nova análise do Conselho. Neste momento o Presidente da sessão 

solicitou a autorização do Conselho que o Eng. Luiz Antonio dos Santos   

(Coordenador do OI/FAU) e o Prof. Carlos Roberto Ribeiro (Diretor 

Executivo da FAU), participassem da reunião, o que foi aprovado pelo 

Conselho. Tema 2) Convênio INMETRO/FAU/DENATRAN. Relator: Prof. 

Domingos Alves Rade. Parecer: “Frente à constatação de dificuldades 

operacionais e à pequena probabilidade de recuperação financeira do OI 

INMETRO/FAU/DENATRAN, este Relator recomenda que seja acatada a 

recomendação do seu Conselho Curador, qual seja, o encerramento das 

atividades do Convênio OI INMETRO/FAU/DENATRAN”. O relator ainda, 

em seu parecer, recomenda o melhor aproveitamento dos recursos 

materiais e de espaço físico do setor. Após várias considerações 

relacionadas às atividades do Organismo de Inspeção em destaque,  e 

esclarecimentos tanto do Coordenador do OI como do Diretor Executivo 

da FAU, o parecer do relator foi colocado em votação, sendo aprovado 

com 12 votos a favor, 01 voto contra e 01 abstenção. A sessão foi 

suspensa pelo Presidente, Prof. Valder Steffen Júnior às 11:30 horas, 

devendo ter continuidade em 05 de fevereiro de 2007, a partir das 8:30 

horas, com os demais temas da pauta de convocação. Uberlândia, 29 de 

janeiro de 2007. 

ATA DA CONTINUAÇÃO DA SEGUNDA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 

DO ANO DE 2007, DO CONSELHO DA FACULDADE DE ENGENHARIA 

MECÂNICA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA 

Aos cinco dias do mês de fevereiro do ano  dois mil e sete, às oito e trinta  

horas, na Sala de Reuniões da FEMEC, Bloco 1M, Campus Santa 

Mônica, nesta cidade, teve início a continuação da  Segunda Reunião 

Extraordinária do Conselho da Faculdade de Engenharia Mecânica, ano 

2007, sob a Presidência do Diretor, nomeado através da Portaria R 

367/05 de 18 de abril de 2005, Professor Valder Steffen Júnior,  estando 

presentes os Srs. Conselheiros previamente convocados e em número 

regimental, que subscrevem esta logo a seguir: 
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O Senhor Presidente, Prof. Valder Steffen Júnior, iniciou a sessão com a 

presença dos seguintes Conselheiros: Alberto Arnaldo Raslan, Antonio 

Pedro Clapis, Domingos Alves Rade, Elias Bitencourt Teodoro, Helder 

Barbieri Lacerda, João Carlos Mendes Carvalho, Márcio Bacci da Silva, 

Rafael Ariza Gonçalves, Ricardo Fortes de Miranda, Sonia Aparecida 

Goulart de Oliveira, Vera Lúcia Donizeti Souza Franco, Vânia Cristina 

Velasco de Andrade e Lima. Ausência não justificada:  Orosimbo Andrade 

de Almeida Rego, Gualter Aurélio Alves de Sousa, Gustavo Martins de 

Oliveira Reis (Representante discente do Curso de Graduação em 

Engenharia Mecânica) e Washington Martins da Silva Júnior 

(representante do corpo discente do Programa de Pós-Graduação). O 

Presidente da sessão, Prof. Valder Steffen Júnior iniciou a reunião  

conforme pauta de convocação, suspensa em 29 de janeiro de 2007. 

Ordem do Dia: Tema 3) Processo FEMEC 011/2006 – Alteração de 

Regime de Trabalho (20 horas para 40 horas) do Prof. João Cícero da 

Silva – Parecer da Procuradoria Geral da UFU. Relator: Prof. Elias 

Bitencourt Teodoro. O relator fez a leitura do Parecer PROGE 004/2007 

emitido pela Procuradora Federal Jussara de Fátima Amaral: “Ante ao 

exposto, de acordo com a legislação, e de precedente judicial que regem 

a matéria em foco, o requerimento do Prof. João Cícero da Silva há que 

ser indeferido. Este é o meu parecer, s.m.j.”. O parecer foi aceito pela 

maioria com um voto de abstenção.  Tema 4) Processo FEMEC 04/2007 

– Projeto de Pesquisa FEMEC 02/2007 – Avaliação in sito da 

Resistência ao Desgaste Abrasivo de Calhas Protetoras de Linhas 

Flexíveis. Relator: Prof. Elias Bitencourt Teodoro. Parecer: “Com base na 

documentação apresentada, este relator é de parecer que seja 

referendado a aprovação do contrato CENPES 0050.0027623.06.3 – 

Avaliação in sito da resistência ao desgaste abrasivo de calhas protetoras 

de linhas flexíveis, salvo melhor juízo deste conselho”. Parecer aprovado 

por unanimidade. Tema 5) Processo FEMEC 05/2007 – Projeto de 

Pesquisa FEMEC 03/2007 – Identificação de Fontes Sonoras, 

Modelagem Acústica e Estudo de Medidas para o Controle do Ruído 
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na REGAP Betim. Relatora: Profa. Vera Lúcia Donizeti Sousa Franco. 

Parecer: “Com base na análise apresentada, sou de parecer favorável à 

aprovação do projeto de pesquisa, desde que o Coordenador esclareça 

como serão distribuídas as bolsas entre os docentes participantes do 

projeto, apresentar cronograma de desembolso para a FEMEC antes do 

início do projeto, e ainda discriminar os serviços de Pessoa 

Física/Jurídica, salvo melhor juízo deste Conselho”. Parecer aprovado 

com 12 votos a favor e uma abstenção. Tema 6) Processo FEMEC 

06/2007 – Resultado dos Trabalhos da Comissão nomeada através da 

Portaria 01/2007 para elaborar e organizar Eleições no Âmbito da 

FEMEC. Neste tema, passa a participar da sessão o Prof. Carlos Roberto 

Ribeiro, presidente da Comissão nomeada através da Portaria FEMEC 

01/2007 que fez os esclarecimentos necessários sobre as três propostas 

de Resolução a saber: Primeira proposta de Resolução (Resolução 

FEMEC 01/2007): Eleição para Coordenadores de Cursos e membros dos 

Colegiados dos Cursos, destacando que a eleição acontecerá em 15 de 

fevereiro de 2007, e as inscrições dos candidatos deverão acontecer no 

período de 07 a 09 de fevereiro de 2007 na Secretaria da FEMEC, não 

havendo portanto prorrogação de prazo para inscrição dos candidatos. 

Nesta proposta destaca-se ainda que  caso o número de leitos para os 

cargos de Membro de Colegiado de Curso seja menor que o número de 

vagas, ficará a cargo do Conselho da FEMEC indicar os nomes para 

preenchimento das vagas. Segunda proposta de Resolução (Resolução 

FEMEC 02/2007): Eleição para Representantes Docentes e Técnicos 

Administrativos no Conselho da FEMEC, destacando que a eleição 

ocorrerá em 05 de março de 2007, tendo como período de inscrição de 25 

a 27 de fevereiro de 2007, também na Secretaria da FEMEC. Também 

neste pleito, as vagas que não forem preenchidas terão a indicação de 

nomes através do Conselho da FEMEC. Terceira Proposta de Resolução 

(Resolução FEMEC 03/2007): destaca-se que as eleições para 

coordenadores de Núcleos deverão ocorrem em reunião extraordinária do 

respectivo Núcleo e gerar documento, assinado por todos os presentes, 
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deverá ser encaminhado à Diretoria da FEMEC até o dia 15 de fevereiro 

de 2007. As propostas foram aprovadas por unanimidade. O Presidente 

do Conselho, Prof. Valder Steffen Júnior agradeceu a presença de todos e 

encerrou a sessão às 10 horas. Esta ata foi redigida por mim, Maria das 

Graças Daud que na qualidade de secretária da FEMEC a assinarei  com 

os demais  conselheiros, caso seja aprovada. Uberlândia, 05 de fevereiro 

de  2007. 

 

 

 

 

 


